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cÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

ATA DA sa (OITAVA) REUNIÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO
LEGISLATIVA DA OITAVA LEGISLATURA

Ao primeiro dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro (01-04-

2024), às dezenove horas (19:00), nas dependências da Câmara Municipal, iniciou-se

a presente sessão ordinária sob a Presidência do Vereador SEBASTIÃO FERREIRA,

o qual após saudar a todos, declarou aberta a sessão; Em seguida o senhor
Presidente solicitou ao primeiro Secretário da Mesa Executiva que efetuasse a

chamada nominal, onde se constatou a presença de todos; Após isso o senhor

Presidente solicitou ao primeiro Secretário da Mesa Executiva que efetuasse a leitura

da ata da reunião anterior, após a leitura, o Senhor presidente colocou em discussão

a ata, onde nenhum dos senhores vereadores se pronunciou, então solicitou a

apreciação do plenário, onde recebeu por unanimidade os votos favoráveis,

declarando aprovada a ata da sétima reunião ordinária da quarta sessão Legislativa

da oitava Legislatura, que em seguida recebeu as devidas assinaturas. Após a leitura

e deliberação da Ata, o senhor Presidente solicitou ao primeiro secretário da Mesa

Executiva que efetuasse a leitura da proposição recebida para o conhecimento do

plenário: Projeto de Lei n°. 021/2024 de autoria do Executivo Municipal. Projeto esse

que autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional

Suplementar ao Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2024, após a
leitura o senhor Presidente encaminhou para as comissões permanentes de

Legislação, Justiça e Redação Final, de Finanças e orçamentos, de obras, serviços

públicos, agroindústria e comércio, e de Educação, saúde e assistência social, para

que no prazo regimental emitam seus pareceres e devolvam à Mesa; terminada a

fase de expediente o senhor Presidente declarou aberta a fase de Ordem do dia e

apresentou para segunda e última discussão e votação: Projeto de Lei n°. 017/2024

de autoria do Executivo Municipal. Projeto esse que autoriza o Poder Executivo

Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral
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cÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

do Município, para o exercício de 2024 e deixou a palavra livre para o vereador que

quisesse discutir sobre a proposição em questão, onde nenhum dos senhores edis se

pronunciou, então solicitou ao competente plenário por voto nominal se favoráveis ou

não, onde recebeu por unanimidade os votos favoráveis, declarando aprovado em

segunda e última discussão e votação o projeto de Lei n". 017/2024 e solicitou ao

primeiro secretário da mesa executiva que elabore o respectivo autógrafo do projeto
de lei e encaminhe ao senhor Prefeito e apresentou para primeira discussão e

votação: Projeto de Lei n°. 020/2024 de autoria da Vereadora Antoniela Aparecida de

Oliveira, Projeto esse que Institui a Política Pública do Município para garantia,

proteção e ampliação dos direitos das pessoas com Transtorno do Espectro Autista

(TEA) e seus familiares, e dá outras providências e deixou a palavra livre para o

vereador que quisesse discutir sobre a proposição em questão, onde nenhum dos

senhores edis se pronunciou, então solicitou ao competente plenário por voto nominal

se favoráveis ou não, onde recebeu por unanimidade os votos favoráveis, declarando

aprovado em primeira discussão e votação o projeto de Lei n", 020/2024, terminada a

fase de ordem do dia, o senhor Presidente declarou aberta a fase de Explicação

pessoal e solicitou ao primeiro secretário da mesa executiva que efetuasse a

chamada dos oradores inscritos: onde usou a palavra o vereador Miguel Gonçalves
dos Santos, além do Senhor Presidente que agradeceu a presença de todos,

alertando que a próxima reunião Ordinária se realizará no dia 08 de abril de 2024,

segunda-feira, às 19:00 horas, e nada mais havendo a tratar deu por encerrada a

presente sessão ordinária, da qual, eu Vereador PAULO SÉRGIO DE LARA, Primeiro

Secretário da mesa Executiva, extrai a presente ata, a qual depois de lida e aprovada

pelo Plenário receberá as devidas assinaturas,

# SEBASTI f),Fq__REIRA /r presidee~âmara <==>...r~
LARA

Primeiro Secretário
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CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

ATA DA 38 (TERCEIRA) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA
SESSÃO LEGISLATIVA DA OITAVA LEGISLATURA

Ao quinto dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro (05-04-
2024), às dezenove horas (19:00), nas dependênciasda CâmaraMunicipal, iniciou-se
a presente sessão extraordinária sob a Presidência do Vereador SEBASTIÃO
FERREIRA, o qual após saudar a todos, declarou aberta a sessão; Em seguida o
senhor Presidentesolicitou ao primeiro secretário da Mesa Executivaque efetuasse a
chamada nominal, onde se constatou as ausências dos vereadores Ademir dos
Santos Oliveira e Miguel Gonçalves dos Santos; Após isso o senhor Presidente
solicitou ao primeiro secretário da Mesa Executiva que efetuasse a leitura da ata da
reuniãoanterior, após a leitura o Senhor presidentecolocou em discussãoa ata, onde
nenhum dos senhores vereadores se pronunciou, então solicitou a apreciação do
plenário, onde recebeu por unanimidadeos votos favoráveis, declarando aprovada a
ata da oitava reunião ordinária da quarta sessão Legislativada oitava Legislatura,que
em seguida recebeu as devidas assinaturas. Após a leitura e deliberação da Ata o
senhor Presidente explanou sobre a finalidade da presente reunião extraordinária:A
apresentaçãoe deliberaçãodos projetos de lei nOs.018, 022 e 023/2024; em seguida
o senhor Presidentesolicitou ao primeirosecretário da Mesa Executivaque efetuasse
a leitura das proposições recebidas para conhecimento do plenário: Projeto de Lei
n°. 018/2024 de autoria do ExecutivoMunicipal, projeto esse que promove alterações
na Lei Municipal nO.432, de 07 de fevereiro de 2009, e dá outras providências;
Projeto de Lei n°. 022/2024 de autoria do Executivo Municipal, projeto esse que
promove alterações na Lei Municipal que especifica, e dá outras providências e
Projeto de Lei n°. 024/2024 de autoria do ExecutivoMunicipal, projeto esse que Cria
FunçõesGratificadasaos servidores municipais, para os integrantesda Comissãode
Contratação,e dá outras providências,após a leitura o Senhor Presidentesolicitou ao
competente plenário por voto nominal se favoráveis ou não ao pedido de regime de
urgência, onde recebeu por unanimidadeos votos favoráveis, declarando aprovados
os pedidos de regime de urgência no trâmite dos referidos projetos e encaminhou
para comissões permanentesde Legislação,Justiça e Redação Final, de Finançase
orçamentos, de obras, serviços públicos, agroindústria e comércio, e de Educação,
saúde e assistência social, para que com a máxima urgência emitam seus pareceres
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CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

e devolvam à Mesa, e anunciou um intervalo de cinco minutos; retornando aos
trabalhos o senhor Presidenteapresentou para primeira e única discussão e votação:
Projeto de Lei n°. 018/2024 de autoria do Executivo Municipal, projeto esse que
promovealterações na Lei Municipal n°. 432, de 07 de fevereiro de 2009, e dá outras
providências;Projeto de Lei n°. 022/2024 de autoria do Executivo Municipal, projeto
esse que promove alterações na Lei Municipal que especifica, e dá outras
providênciase Projeto de Lei n°. 024/2024 de autoria do ExecutivoMunicipal, projeto
esse que Cria FunçõesGratificadasaos servidoresmunicipais, para os integrantesda
Comissão de Contratação, e dá outras providências e deixou a palavra livre para o
vereador que quisesse discutir sobre as proposiçõesem questão, onde nenhum dos
senhores vereadores se pronunciaram, então solicitou ao competente plenário por
voto nominal se favoráveis ou não, onde recebeu por unanimidade os votos
favoráveis, declarando aprovados em primeira e única discussão e votação os
projetos de lei nOs.018, 022 e 023/2024 e solicitou ao primeiro secretário da Mesa
Executiva que elabore os respectivos autógrafos dos projetos de lei e encaminhe ao
senhor Prefeito; em seguida o Senhor Presidente agradeceua presençade todos os
vereadoresque prontamenteatenderama convocaçãodesta sessão, alertando que a
próxima reunião Ordinária realizar-se-á no dia 08 de abril de 2024, segunda-feira, às
19:00 horas, e nada mais havendo a tratar deu por encerrada a presente sessão
extraordinária,da qual, eu Vereador PAULO SÉRGIO DE LARA, Primeiro Secretário
da mesa Executiva, extrai a presente ata, a qual depois de lida e aprovada pelo
Plenário receberáas devidasassinaturas.

SEBAST~REIRA
Presidenteda Câmara PrimeiroSecretário
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CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

ATA DA 9a (NONA) REUNIÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO
LEGISLATIVA DA OITAVA LEGISLATURA

Ao oitavo dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro (08-04-
2024), às dezenove horas (19:00), nas dependênciasda CâmaraMunicipal, iniciou-se
a presentesessão ordinária sob a Presidênciado Vereador SEBASTIÃO FERREIRA,

o qual após saudar a todos, declarou aberta a sessão; Em seguida o senhor
Presidente solicitou ao primeiro Secretário da Mesa Executiva que efetuasse a
chamada nominal, onde se constatou a presença de todos; Após isso o senhor
Presidentesolicitou ao primeiro Secretárioda Mesa Executiva que efetuasse a leitura
da ata da reunião anterior, após a leitura, o Senhor presidente colocou em discussão
a ata, onde nenhum dos senhores vereadores se pronunciou, então solicitou a
apreciação do plenário, onde recebeu por unanimidade os votos favoráveis,
declarando aprovada a ata da terceira reunião extraordinária da quarta sessão

Legislativa da oitava Legislatura, que em seguida recebeu as devidas assinaturas.
Após a leitura e deliberação da Ata, e terminada a fase de expediente o senhor
Presidente declarou aberta a fase de Ordem do dia e apresentou para segunda e
última discussão e votação: Projeto de Lei n°. 020/2024 de autoria da Vereadora
Antoniela Aparecida de Oliveira. Projeto esse que Institui a Política Pública do
Município para garantia, proteção e ampliação dos direitos das pessoas com
Transtorno do Espectro Autista (TEA) e seus familiares, e dá outras providências e
deixou a palavra livre para o vereador que quisesse discutir sobre a proposição em
questão, onde usou a palavra a vereadora Antoniela Aparecida de Oliveira, em
seguida o senhor Presidente solicitou ao competente plenário por voto nominal se
favoráveis ou não, onde recebeu por unanimidade os votos favoráveis, declarando
aprovado em segunda e última discussão e votação o projeto de Lei nO.020/2024 e

solicitou ao primeiro secretário da mesa executiva que elabore o respectivoautógrafo
do projeto de lei e encaminhe ao senhor Prefeito e apresentou para primeira
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CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

discussão e votação: Projeto de Lei n°. 021/2024 de autoria do ExecutivoMunicipal.
Projetoesse que autoriza o Poder ExecutivoMunicipala efetuar a abertura de Crédito
Adicional Suplementarao OrçamentoGeral do Município, para o exercício de 2024 e

deixou a palavra livre para o vereador que quisesse discutir sobre a proposição em
questão, onde usaram a palavra os vereadores: Miguel Gonçalves dos Santos e

Josildo de Souza Maciel que fez um requerimento verbal solicitando regime de
urgência no trâmite do referido projeto, então solicitou ao competente plenário por
voto nominal se favoráveis ou não, onde recebeu por unanimidade os votos
favoráveis, declarando aprovado o pedido de regime de urgência, então solicitou ao
competente plenário por voto nominal se favoráveis ou não, onde recebeu por sete
votos favoráveis e um voto contrário (Miguel), declarando aprovado em primeira e
única discussão e votação o projeto de Lei nO.021/2024 e solicitou ao primeiro
secretário da mesa executiva que elabore o respectivo autógrafo do projeto de lei e
encaminheao senhor Prefeito, terminadaa fase de ordem do dia, o senhor Presidente
declarou aberta a fase de Explicação pessoal e solicitou ao primeiro secretário da
mesa executiva que efetuasse a chamada dos oradores inscritos: onde usaram a
palavra os vereadores: Miguel Gonçalves dos Santos, Antoniela Aparecida de
Oliveira, Gabriel Simeão Salvego, Josildo de Souza Maciel e Paulo Sergio de
Lara ,além do Senhor Presidente que agradeceu a presença de todos, alertando
que a próxima reunião Ordinária se realizará no dia 15 de abril de 2024, segunda
feira, às 19:00 horas, e nada mais havendo a tratar deu por encerrada a presente
sessão ordinária, da qual, eu Vereador PAULO SÉRGIO DE LARA, Primeiro
Secretárioda mesa Executiva,extrai a presenteata, a qual depois de lida e aprovada
pelo Plenário receberáas devidasassinaturas.

PAUL~LARA
PrimeiroSecretário
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CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

ATA DA 10a (DÉCIMA) REUNIÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO
LEGISLATIVA DA OITAVA LEGISLATURA

Ao décimo quinto dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro
(15-04-2024), às dezenove horas (19:00), nas dependências da Câmara Municipal,
iniciou-se a presente sessão ordinária sob a Presidência do Vereador SEBASTIÃO
FERREIRA, o qual após saudar a todos, declarou aberta a sessão; Em seguida o

senhor Presidentesolicitou ao primeiroSecretárioda Mesa Executivaque efetuassea
chamada nominal, onde se constatou a presença de todos; Após isso o senhor
Presidentesolicitou ao primeiro Secretário da Mesa Executivaque efetuasse a leitura
da ata da reunião anterior, após a leitura, o Senhor presidente colocou em discussão
a ata, onde nenhum dos senhores vereadores se pronunciou, então solicitou a
apreciação do plenário, onde recebeu por unanimidade os votos favoráveis,

declarandoaprovada a ata da nona reunião ordinária da quarta sessão Legislativada
oitava Legislatura, que em seguida recebeu as devidas assinaturas.Após a leitura e
deliberação da Ata, o senhor Presidente solicitou ao primeiro secretário da Mesa
Executivaque efetuasse a leitura das proposições recebidas para o conhecimentodo
plenário: Projeto de Lei n°. 016/2024 de autoria do ExecutivoMunicipal. Projeto esse

que autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar ao Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2024, após a
leitura o senhor Presidente encaminhou o projeto para a encaminhou para as
comissões permanentes de Legislação, Justiça e Redação Final, de Finanças e
orçamentos, de obras, serviços públicos, agroindústria e comércio, e de Educação,
saúde e assistência social, para que no prazo regimental emitam seus pareceres e
devolvam à Mesa; Requerimento n°. 006/2024 de autoria da Vereadora Antoniela
Aparecida de Oliveira. Requerimento esse pedindo informações, após a leitura o
senhor Presidente deixou a palavra livre para o vereador que quisesse discutir sobre
a proposiçãoem questão, onde usou a palavraa Vereadora Antoniela, em seguida o

Avenida Anacleto Buenode Camargo, 1203- Centro - Ventania - Pr. CEP 84345-000
Fone(0**42)274-1169/ 3274-1663/3274-1153/3274-1536Fax (0**42)274-1624.

CNPJ 72.376.882/0001-03site: www.ventania.pr.leg.br e-mail cmventania@uol.com.br



II

Sebastião
~

Paulo Sergio de Lara
1° Secretário

. 'n

I
I

I
I



CÂMA~ MUNICIPAL DE VENTANIA
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senhor Presidentesolicitou ao competente plenário por voto nominalse favoráveis ou
não, onde recebeu por unanimidade os votos favoráveis, declarando aprovado em
primeira e única discussão e votação o Requerimento nO.006/2024 e solicitou ao
primeiro secretário da Mesa Executiva que encaminhe ao senhor Prefeito; terminada
a fase de expediente o senhor Presidente declarou aberta a fase de Explicação
pessoal e solicitou ao primeiro secretário da mesa executiva que efetuasse a
chamada dos oradores inscritos: onde usaram a palavra os vereadores Miguel
Gonçalves dos Santos, Gabriel Simeão Salvego e Antoniela Aparecida de
Oliveira, além do Senhor Presidente que agradeceu a presença de todos, alertando
que a próxima reunião Ordinária se realizará no dia 22 de abril de 2024, segunda
feira, às 19:00 horas, e nada mais havendo a tratar deu por encerrada a presente
sessão ordinária, da qual, eu Vereador PAULO SÉRGIO DE LARA, Primeiro
Secretárioda mesa Executiva,extrai a presente ata, a qual depois de lida e aprovada
pelo Plenário receberáas devidasassinaturas.

SEBASTI-~' ~ EIRA
preside~~mara .

PAULO SÉRGIODE LARA
PrimeiroSecretário
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CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

ATA DA 118 (DÉCIMA PRIMEIRA) REUNIÃO ORDINÁRIA DA QUARTA
SESSÃO LEGISLATIVA DA OITAVA LEGISLATURA

Ao vigésimo segundo dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e
quatro (22-04-2024), às dezenove horas (19:00), nas dependências da Câmara
Municipal, iniciou-se a presente sessão ordinária sob a Presidência do Vereador
SEBASTIÃO FERREIRA, o qual após saudar a todos, declarou aberta a sessão; Em
seguida o senhor Presidente solicitou ao primeiro Secretário da Mesa Executiva que
efetuasse a chamada nominal, onde se constatou a presença de todos; Após isso o
senhor Presidentesolicitou ao primeiroSecretárioda Mesa Executivaque efetuassea
leitura da ata da reunião anterior, após a leitura, o Senhor presidente colocou em

discussão a ata, onde nenhum dos senhores vereadores se pronunciou, então
solicitoua apreciaçãodo plenário,onde recebeupor unanimidadeos votos favoráveis,
declarando aprovada a ata da décima reunião ordinária da quarta sessão Legislativa
da oitava Legislatura,que em seguida recebeu as devidas assinaturas.Após a leitura
e deliberação da Ata, o senhor Presidente passou o comando da sessão ao senhor
Vice-presidente, por constar seu nome na proposição a seguir: então o senhor Vice
presidente após saudar a todos, solicitou ao primeiro secretário da Mesa Executiva
que efetuasse a leitura da proposição recebida para o conhecimento do plenário:
Requerimento n°. 007/2024 de autoria do Vereador Sebastião Ferreira.
Requerimentoesse pedindo informações,após a leitura o senhor Presidentedeixou a
palavra livre para o vereador que quisesse discutir sobre a proposição em questão,
onde usou a palavra os Vereadores Miguel e Siderlei, em seguida o senhor
Presidente solicitou ao competente plenário por voto nominal se favoráveis ou não,
onde recebeu por unanimidadeos votos favoráveis, declarandoaprovadoem primeira
e única discussão e votação o Requerimento nO.007/2024 e solicitou ao primeiro
secretário da Mesa Executiva que encaminhe ao senhor Prefeito e retornou o

comando da sessão ao senhor Presidente que terminada a fase de expediente,
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anunciou um intervalo de cinco minutos; retornando ao trabalho o senhor Presidente
declarou aberta a fase de ordem do dia e apresentou para primeira discussão e
votação: Projeto de Lei n°. 016/2024 de autoria do ExecutivoMunicipal. Projeto esse
que autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementarao Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2024, e deixou a
palavra livre para o vereador que quisesse discutir sobre a proposição em questão,
onde nenhum dos senhores vereadores se pronunciaram, então solicitou ao
competente plenário por voto nominal se favoráveis ou não, onde recebeu por
unanimidade os votos favoráveis, declarando aprovado em primeira discussão e
votação o projeto de Lei nO.016/2024; terminada a fase de ordem do dia, o senhor
Presidente declarou aberta a fase de Explicação pessoal e solicitou ao primeiro
secretário da mesa executiva que efetuasse a chamada dos oradores inscritos: onde
usaram a palavra os vereadores: Siderlei Ferreira dos Santos, Miguel Gonçalves
dos Santos, Gabriel Simeão Salvego e Paulo Sergio de Lara, além do Senhor

Presidente que agradeceu a presença de todos, alertando que a próxima reunião
Ordinária se realizará no dia 29 de abril de 2024, segunda-feira, às 19:00 horas, e
nada mais havendo a tratar deu por encerrada a presente sessão ordinária, da qual,
eu Vereador PAULO SÉRGIO DE LARA, Primeiro Secretário da mesa Executiva,
extrai a presente ata, a qual depois de lida e aprovada pelo Plenário receberá as
devidas assinaturas.

~
PAULO SÉRGIODE LARA

PrimeiroSecretário
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CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

ATA DA 12a (DÉCIMA SEGUNDA) REUNIÃO ORDINÁRIA DA QUARTA
SESSÃO LEGISLATIVA DA OITAVA LEGISLATURA

Ao vigésimo nono dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro
(29-04-2024), às dezenove horas (19:00), nas dependências da Câmara Municipal,
iniciou-se a presente sessão ordinária sob a Presidência do Vereador SEBASTIÃO
FERREIRA. o qual após saudar a todos, declarou aberta a sessão; Em seguida o
senhor Presidentesolicitou ao primeiroSecretário da Mesa Executivaque efetuasse a
chamada nominal, onde se constatou a ausência do vereador Miguel Gonçalves dos
San~os;Após isso o senhor Presidente solicitou ao primeiro Secretário da Mesa

.i

Executivaque efetuasse a leitura da ata da reunião anterior, após a leitura, o Senhor
presidente colocou em discussão a ata, onde nenhum dos senhores vereadores se
pronunciou, então solicitou a apreciação do plenário, onde recebeu por unanimidade
os votos favoráveis, declarando aprovada a ata da décima primeira reunião ordinária
da quarta sessão Legislativa da oitava Legislatura, que em seguida recebeu as
devidas assinaturas.Após a leitura e deliberaçãoda Ata, o senhor Presidentesolicitou
ao primeiro secretário da Mesa Executiva que efetuasse a leitura da proposição
recebida para o conhecimento do plenário: Indicação n°. 152/2024 de autoria do
Vereador Paulo Sergio de Lara. Indicaçãoessa objetivando o recape asfaltico na Rua
Pedro Dias de Freitas no Bairro Monte Cristo, em nossa Cidade, após a leitura o
senhor Presidente deixou a palavra livre para o vereador que quisesse discutir sobre
a proposição em questão, onde nenhum dos senhores vereadores se pronunciou,
então solicitou ao competente plenário por voto simbólico se favoráveis ou não, onde
recebeu por unanimidade os votos favoráveis, declarando aprovada em primeira e
única discussão e votação a indicação nO.152/2024 e solicitou ao primeiro secretário
da Mesa Executiva que encaminhe ao senhor Prefeito, terminada a fase de
expediente,o senhor Presidentedeclarouaberta a fase de ordem do dia e apresentou
para segunda e última discussão e votação: Projeto de Lei n°. 016/2024 de autoria
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CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estadodo Paraná

do Executivo Municipal. Projeto esse que autoriza o Poder Executivo Municipal a
efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral do
Município, para o exercício de 2024, e deixou a palavra livre para o vereador que
quisesse discutir sobre a proposição em questão, onde nenhum dos senhores
vereadores se pronunciaram,então solicitou ao competente plenário por voto nominal
se favoráveis ou não, onde recebeu por unanimidadeos votos favoráveis, declarando
aprovado em segunda e última discussão e votação o projeto de Lei nO.016/2024 e
solicitou ao primeiro secretário da Mesa Executivaque elabore o respectivo autógrafo
do projeto de lei e encaminheao senhor Prefeito; terminada a fase de ordem do dia, o
senhor Presidente declarou aberta a fase de Explicação pessoal e solicitou ao
primeiro secretário da mesa executiva que efetuasse a chamada dos oradores
inscritos: onde usaram a palavra os vereadores: Siderlei Ferreira dos Santos, e
Paulo Sergio de Lara, além do Senhor Presidente que agradeceu a presença de
todos, alertando que a próxima reunião Ordinária se realizará no dia 06 de maio de
2024, segunda-feira, às 19:00 horas, e nada mais havendoa tratar deu por encerrada
a presente sessão ordinária, da qual, eu Vereador PAULO SÉRGIO DE LARA,

Primeiro Secretário da mesa Executiva, extrai a presente ata, a qual depois de lida e
aprovada pelo Plenário receberáas devidasassinaturas.

SEBASTI~RREIRA
Presidenteda Câmara

~
PAULO SÉRGIODE LARA

PrimeiroSecretário
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